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PARECER

PROJETO DE LEI NO ó412013
PROPONENTE: DEPUTADO ABDALA FRAXE
RELATOR: DEPUTADO DAVID ALA,IEIDA

DISPõE sobre o ínícíotÍvo dos empresos do
setor de construçõo cívil em incentivqr q
qlfobetízoçõo de seus trobolhqdores e dô
outros providêncios.

I - RELATóNIO

O flustre Pcrtomentqr ÁBDALA FRAXE, tomc o iniciqtivo de propor o

Projeto de Lei n. 64/2013, o guol "DISPöE sobre a inictafiva das émpresas

do sefor de consfrução civil em incenfivar a alfabefização de seus

trabalhadores e dó oufras providências'i

nos

de

tos

fndígenas (Parecer Fovoróvel). Entretonto, Sob o fundomento do qrt. 1ó8,

do Regimento rnterno, o Projeto em telo foi orguívodo , sendo,

posteriormente, desorguivodo o reguerimento do outor, com fulcro no

pordgrofo único de tol dispositivo legal.
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Retornondo, q proposiçõo trqmitou nq formo regimentol

interposiçõo de emendqs.

LW

,"(-p"
sem

Continuondo oo Processo Legíslotivo, q proposição foi encominhodq o

estq comissõo de constituiçõo, Jusfiço e Redoçõo poro onólise de seus

ospectos constitucionol, legal e jurídico, nos termos do disposto no ortigo

27,T, o, do Regimento Interno.

No condiçõo de Relotor designado, posso q emitir parecer

E o Relqtório.

II - FUNDAAAENT AçÃO

com bose no gue dispõem os:ontigos 33, capuf, dq constituiçõo

Estqduql, e 87, r,, do ,Regimànto rnterno, o emínente deputodo Abdqlo

Fraxe, submetè porq , 
qPrec oçõo destq' Cqso Legislotivo o presenle

proposituro sínlese, conf orme

constom nos I posso por um período de

crescimento e desenvolvimento em todo o paîs e Amqzonos , está incluído no

topo dessq listq e opontodo como um dos Estqdos gue mois c?escem nesse

setor dq economiq brosileiro. E cediço gue olgumos empresos no segmento jó

dispõem de ações poro desenvolvim¿nto educotivo de seus coloborodores.

Entretonto, o,creditqmos que o porcerio com o poder público só tem o
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qcrescentqr e dqr bons frutos, pois o poís hoje montém vórios institutos gue

servem de opoio e desenvolvimenlo poro todos os setores profissíonoís.

Procedendo, então, o umq qnólise do constitucíonolidode e dq

juridicidode, além de inguestíonrível relevônciq socíol, o propositurq troz no

seu bojo como fundqmento principol o educoção, cujo competâncio poro

legislor sobre o temo é concorcente, cobendo tqmbém oos Estodos à ediçõo

de normos pertinente à temótico, estqndo, portonto, q mofério inserto

enlre qs gue o Estqdo pode legislor concorrentemente com q Uniõo, pois o

competência é' dístributivo, nõo hqvendo nenhum óbice à opresentoção do

proposituro por nõo hover nenhumq legísloção qf eíto oo ossunto que

disponho o contrdrio.

Assim, consûgro a Cqrtq Mogno em seu art. ?4,TX, in verbig:

, . Ar,t,,,'24. Compefe à (Jnião, aos Estados e ao
',,,',Diitríto Federal legrslar concorrentemenfe sobre:

,' edu¿àcã¿;, , ,cultura, ensino, desporfo,
desenvolvtmenfo e

pela Emenda
(grifos nossos)."85, de 2O15);

A constituição Federal de L988 em seu ortigo 205 ofirmo gue 'A

educacão é dtreíto de fodos e dever do Estado e da famílía. seró
promovtda e ncenfívada com a colaboracão da socíedade, vkando ao
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pleno desenvolvímento da pessoa seu preparo para o exercícío da

cidadania e sua qualtficacão para o frabalho',.

Troto-se, portonto, de mqtérío de notureza legislativo, muito

emborq pudéssemos guestionor qcerco do possível ocorrâncio de reservo

guonto ò íniciqtivl, vez gue o instituição de progromqs e otividodes de

csráter qdministrqtivo é qtribuíd a ao Chef e do Poder Executivo . Ocorce,

todoviq, gue o projeto em telo é, mersmenfe outoiizâtivo, pe?manecendo,

portonto, com o Chefe do Poder Executivo a p?e?rogotivq de exominor c¡

conveniânciq dq medido e o momento mois odeguodo pqro concretjzó-la.

Diqnte das consideroções, não em seu mérito, seoro gue não nos

compete qdentror, oos ditqmes de ordem constitucionol e jurídico, c¡

proposíturo otende qos preceitos consïitucionois mencionados ocimo,

permitindo, suq regulor tromitoção.

,: ''

ur - voro "'ttt'rr'ì 
r''

Do esboçodor,,;,hcl.¡,,,fundamentoçõo, e por não existir óbjce

constitucíonql, marnifesto-me FAVORT{ýÈL'pa¡a opiovoção do projet o de Lei

em epígrofe, conclomondö áos'demqis membros destq Comissõo e oo Plenárjo

desto Casa de Leis, idêntico proceder.

S.R. dq Comíssão de Constituição
Legislotivq do Estodo do Amozonqs,

Justiço e Redoção do Assembleiq
Monous, 10 de ogosto de 2015.

DEPUTADO DA ALAAETDA
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